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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2026 – PREVIM 
 

Aos trinta dias do mês de janeiro ano de dois mil e vinte e seis (30.01.2026) às sete horas (07:00) 

na sede Administrativa do Previm, situada na Rua Otto Lemos Fleury nº 225 – Jardim Santa 

Mônica, reuniram-se os Membros do Conselho Administrativo e da Diretoria Executiva, em 

reunião extraordinária e conjunta. Aberto os trabalhos pela Presidente do Conselho 

Administrativo, Maria de Fátima Dutra Romano, que agradece a presença de todos. A seguir a 

Presidente apresenta a Pauta da Ordem do Dia: análise das alterações da Política Anual de 
Investimentos 2026 em conformidade com a Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro 
de 2025. 
Após deliberação a pauta foi aprovada por unanimidade.  

Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, determinando a mim, 

Vanila Garcia Belo, que lavrasse a presente ata, que após lida, se aprovada, vai devidamente 

por todos os presentes.  
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